
CÂMARA DOS DEPUTADOS

REQUERIMENTO Nº          /2025
 (Do Sr. Pedro Uczai)

     

Requer  a  realização  de  Seminário
Nacional  sobre  o  uso  de  redes
sociais  e  telas  no  contexto
educacional,  com  o  objetivo  de
promover  o  debate  acerca  dos
impactos  dessas  tecnologias  no
processo  de  ensino-aprendizagem,
saúde mental e desenvolvimento de
jovens e crianças.

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  com base  no  Art.  24,  inc.  III  do  Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, a realização de um Seminário Nacional sobre o uso
de redes sociais e telas no contexto educacional, em data a ser definida, com o objetivo
de promover o debate acerca dos impactos dessas tecnologias no processo de ensino-
aprendizagem, saúde mental e desenvolvimento de jovens e crianças.

JUSTIFICAÇÃO

O  avanço  tecnológico,  especialmente  no  campo  das  redes  sociais  e  do  uso  de
dispositivos  móveis,  tem proporcionado transformações  significativas  nas  dinâmicas
sociais, educacionais e psicológicas de crianças, adolescentes e adultos. As plataformas
digitais, que hoje dominam grande parte do cotidiano da população, trazem benefícios
inegáveis, como o acesso à informação, interação social e ferramentas de aprendizado.
No  entanto,  essas  tecnologias  também  apresentam  desafios  emergentes,  como  os
impactos negativos do uso excessivo de telas, a exposição a conteúdos inadequados e os
efeitos psicológicos do uso compulsivo de redes sociais.

Nesse  contexto,  a  Comissão  de  Educação  da  Câmara  dos  Deputados,  por  meio  da
realização deste seminário,  visa promover um espaço de diálogo e reflexão sobre as
questões contemporâneas relacionadas ao uso de redes sociais e à interação com telas,
sobretudo  no  que  tange  à  formação  educacional.  A  crescente  dependência  digital,
especialmente  entre  jovens,  tem  mostrado  consequências  preocupantes,  como  o
desenvolvimento de quadros de ansiedade, depressão, isolamento social e dificuldades
de concentração, além de afetar negativamente o desempenho escolar e a saúde mental.

Esse  seminário  visa  reunir  especialistas,  educadores,  autoridades  públicas  e
representantes da sociedade civil para discutir os seguintes pontos principais:

 Impactos educacionais: Como o uso das redes sociais e telas tem interferido no
aprendizado  dos  estudantes,  influenciado  práticas  pedagógicas  e  afetado  a
qualidade da educação.

 Aspectos psicológicos e sociais: O impacto do uso excessivo de redes sociais na
saúde mental  de crianças e adolescentes,  incluindo questões como ansiedade,
depressão e vício digital.
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 Regulação  e  políticas  públicas:  A necessidade  de  uma regulamentação  mais
eficaz do uso de tecnologias no contexto educacional, buscando uma abordagem
equilibrada entre os benefícios e os riscos.

 Prevenção e orientação: Estratégias para educadores e famílias lidarem com os
desafios do uso excessivo de telas e a promoção de hábitos digitais saudáveis.

A  realização  deste  seminário  é  fundamental  para  garantir  que  as  políticas  públicas
educacionais  acompanhem  as  transformações  do  mundo  digital,  promovendo  um
ambiente seguro, saudável e equilibrado para as futuras gerações. O evento contribuirá
para a formulação de propostas de políticas públicas que possam mitigar os impactos
negativos  das  redes  sociais  e  do  uso  excessivo  de  telas,  ao  mesmo tempo  em que
potencializam suas qualidades no âmbito educacional.

Dessa forma, é imprescindível que a Comissão de Educação da Câmara dos Deputados
se envolva ativamente na promoção deste seminário,  com o intuito de sensibilizar  e
proporcionar  soluções  inovadoras  para  os  desafios  educacionais  e  sociais  impostos
pelas novas tecnologias.

     Sala das Sessões, em   fevereiro de 2025.

Deputado PEDRO UCZAI
PT/SC
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